
A Administraçao Pública no exercício de suas açoes devem atentar para

os princípios constitucionais que regulamentam a matéria e norteiam a atividade

administrativa, impondo ao administrador em pautar suas decisoes segundo as

prescriçoes legais e editalícias.

No campo das licitaçoes, estes princípios importam, principalmente, que

o administrador observe as regras que a lei e o instrumento convocatório traçaram

para o procedimento, tratando-se, pois, de verdadeira garantia ao administrado, na

medida em que sao evitados subjetivismos e preferencias.

Neste sentido, a Lei n 8.666/93 prescreve, in verbis:

Ait 32 A licitaçao destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleçao da proposta mais vantajosa
para a administraçao e a promoçao do desenvolvimento nacional
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade da
moralidade,  da  igualdade,  da  publicidade,  da  probidade
administrativa, da vinculaçao ao instrumento convocatório  do

v; julgamento objetivo e dos que lhes sao correlatos.

Como se denota da errónea decisao administrativa, a empresa

DUVALE PROJETOS E CONSTRUÇOES EIRELI-ME, fora habilitada embora nao

possuísse em seu CNAE atividade compatível com o objeto a ser licitado.

Isto posto, urge esclarecer que a Classificaçao Nacional de Atividades

Econômicas-Fiscal (CNAE) nos termos da Resoluçao IBGE/CONCLA n 01 de 25

de junho de 1998, sao códigos que determinam quais as atividades a empresa está

autorizada a executar, em especial para fins tributários.

Desta forma, cada atividade constante do CNAE da empresa possui

alíquotas tributárias e exigencias diversas para sua inscriçao como atividade

autorizada, devendo a empresa ao emitir nota fiscal selecionar o CNAE e item de

serviço correspondente com a atividade que sua empresa executou.

Ora, caso a empresa vença o certame sem possuir CNAE compatível,

quando da execuçao do contrato e da necessidade de emissao de nota fiscal,

poderá incorrer em fraude fiscal,  ao classificar os serviços prestados como

atividade diversa da realizada, o que dada a variaçao de alíquotas entre os CNAEs,

incorrerá em ilícito fiscal...   ..  __ _ „   „.. ._  


